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ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão Eletrônico n' 4512024
Processo Administrativo n" 128/2024

1 CONDrçOES GERATS DA CONTRATAÇÃO
l.l oBJETo: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA Ae{rrsrÇÃo DE vEÍcul,os oKM

PARA A SAUDE MUNICIPAL, nos termos da tabela em anexo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, por possuir padrões de
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado;

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no
10.818, de27 de setembro de202l.

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura da Ata Registro de
Preço, na fornra do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021 .

2 F'UNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A Fundantentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3 REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 Os requisitos que serão admitidos na Presente Contratação são aqueles contidos nos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.1.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação.
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5.1

5.2

5 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
Haveráexigênciadagarantiadacontrataçãodosartigos96eseguintesdaLeinol4.l33, de202l.
Oprazo dc entrega do veículo não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias, contados a partir do
recebimento da Ordem de Compra.
O prazo dc garantia do veículo, contra vícios, defeitos de fabricação, imperfeições, bem como
desgastes anormais do mesmo, não poderá ser inferior a24 (vinte e quatro) meses ou limitada a
100.000 Km rodados a partir do recebimento definitivo.
A garantia do veículo no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de
todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor e suas alterações.
O prazo de 24 meses se refere exclusivamente a parte da frente do veículo (camionete). A parte
de trás do veículo (carroceria) tem um prazo de garantia de l2 meses.
Durante este prazo de garantia, a contratada deverá se responsabilizar por todos os custos
referentes à Assistência Técnic4 manutenção, revisão, reposição e substituição de peças
comprovadamente defeituosas, inclusive o frete para deslocamento do veículo, se houver
necessidacle, e os respectivos serviços de substituição, não se incluindo neste caso, as peças de
desgaste e trocas frequentes, nem as danificadas por má utilização ou operação do veículo.
A Assistência Técnica, a manutenção e a revisão deverão ser prestadas pela própria contratada
ou por representante autorizado indicado pela contratada.
Incumbe à contratada o ônus da prova da origem do defeito.
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5.9 Caso o veículo necessite de reparos durante o período de garantia o tempo em que o mesmo se

encontrar inoperante será acrescido ao prazo de garantia.
5.10 Todas as despesas decorrentes da Assistência Técnica e manutenção da garantia são de

responsab i lidade da contratada.

6.1

6.2

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

O prazo de entrega dos veículos é de 60 dias, contados do pedido da Secretaria solicitante.
Os veículos deverão ser entregues no seguinte endereço: AVENIDA MARIO AMARAL
GURGEL. N" 660, CENTRO (Secretaria Municipal de Saúde).

7 GARANTIA. MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TECNICA
7.1 O prazo de garantia é aquele não poderá ser inferior a 24 meses referente a parte da frente do

veículo (camionete). A parte de trás do veículo (carroceria) tem um prazo de garantia de 12

meses.

7.2 A CONTITATADA assume o compromisso formal de executar a entrega do veículo com
perfeição e acuidade.

7.3 A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo
CONTRATANTE, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

7.4 Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA deverá se responsabilizar por todos os custos
referentes a reposição de peças comprovadamente defeituosas, inclusive o frete para
deslocamcnto do veículo se houver necessidade, e os respectivos serviços de substituição, não
se incluindo neste caso, as peças de desgaste e trocas frequentes, nem as danificadas por má
utilização ou operação do veículo.

7.5 prestar serviços de socorro, assistência técnica e revisões durante o período de garantia, no
Estado de São Paulo, através de rede de concessionárias, oficinas técnicas autorizadas ou, ainda,
unidades móveis, sendo que, o atendimento devení ser prestado no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, e solução em no máximo 72 (seÍenÍa e duas) horas, a contar do chamado
da Prefeitura Municipal, com todos os custos a cargo da contratada. Tal prazo, a critério e

conveniência da Administração poderá ser proÍrogado, mediante justificativa da contratada.
7 .6 Tais serviços de socorro, assistência técnica e revisões, deverão ser realizados por equipe técnica

treinada e qualificada, que será responsável pela verificação, análise e por qualquer tipo de
garantia, bem como, prestar todos os tipos de atendimento que se façam necessários.

7.7 Relativamente as revisões, deverá ser observado o seguinte:
7.8 As revisões devem ser prestadas pela licitante ou por agente credenciado pela mesm4 de acordo

com os preços tabelados pelo fabricante ou, não havendo tabela, por no máximo aqueles
praticados no mercado;

7 .9 O Município realizará as revisões de acordo com as regras de mercado do fabricante,
7.10 Conforme o indicado no manual de instruções deste, arcando somente com os custos alusivos à

peças e materiais de desgaste normal, ficando a mão-de-obra e outros sob responsabilidade da

contratada.
7.11 No preço proposto pela contratada devení estar inclusa a entrega técnica do veículo, que deverá

ser efetuada por técnico especializado, no local determinado pelo Município, devendo a

CONTRATADA repassar ao Município, todas as instruções de funcionamento e manutenção
preventiva do veículo, bem como catálogos de peças e manuais de operação e serviços, em
língua portuguesa.
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8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as noÍrnas da Lei no I 4. I 33, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediantes simples apostila.
8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser curnpridas de imediato.
8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectiros substitutos (Lei n" 14.133. de 2021. art. I 17. caput).

9 DA FISCALIZAÇÃO
FISCALIZAÇÃO TECNICA
9.1 O fiscal tecnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condiçõcs estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados paru a
Adm inistração. (l )ecreto no I 1 .246, de 2022, arÍ. 22, YI);
9.1.1 O fiscal técnico do contrato anotarâ no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133. de 2021. art. I 17. §1", e Decreto
n' 11.246. de 2022- art Z-ll)-
9.1.2 ldentificacla qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto
n' II .246. de 2022. art.22.lll);
9.1.3 O fiscal tecnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n' 11.246. de 2022" art.22" IY).
9.1.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico clo contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no

I 1 .246 " de 2022. rfi,22-V).
9.1.5 O fiscal tecnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogaçáo contratual
(.DecreÍo n" 11.246. de 2022. art.22. YII).

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
9.2 O fiscal aclministrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçáo de

apostilamento e tcrmos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário (Art. 21" I e II" do Decreto n" I 1.246. de 2022).
9.2.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuarâ tempestivatnente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
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providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n' 11.246. de 2022. art.23.
IV).

IO GESTOR D() CONTRATO
10.1 O gestor do contrato coordenará aatualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art.2l,IY).
10.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de 2022, arÍ.
21, il).
10.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de emperrho de despesa e pagamento, e anotaú os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 17.246, de 2022,
aÍt. 21, lll).
10.4 O gestor clo contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246, de 2022, art.2l, VIII).
10.5 O gestor do contrato tomará providências para aformalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei no 14.133, de202l, ou pelo agente ou pelo setor com competênciapaÍa tal, conforme o
caso. (Decreto no I I .246, de 2022, art. 2l , X).
10.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramentodasatividadesdaAdministração. (Decreto no 11.246,de2022, art.2l, VD.
10.7 O gestor clo contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de compras para a
formalizaçáo dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos term()s do contrato.

11 RECEBIMENTO
ll.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização dt, contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

11.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quanclo em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da contratad4 às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
11.3 O recebimento definitivo ocorrerá no pr.vo de l0 dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
11.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
tratao inciso II d,r art. 75 da Lei no 14.133. de 2021 ,o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até l0 dias úteis.
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1 1.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das cxigências contratuais.
I 1.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeitt, de liquidação e pagamento.
ll.7 O prazo paÍa a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota ftscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
I 1.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

12 LTQUTDAÇÃO
12.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de trinta dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
7o, §3o da Instruçiro Normativa SEGES/ME no 7712022.
12.1 .l O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de quetratao inciso II do art.75 da Lein" 14.133" de 2021.
12.2 Para fins cle liquidação, o setor competente devení verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalcnte apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
12.2.1 o prazo de validade;
12.2.2 a data da emissão;
12.2.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
12.2.4 o período respectivo de execução do contrato;
12.2.5 o valor a pagar; e
12.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
12.3 Havendo eÍro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as mcdidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçáo da

situação, sem ônus ao contratante;

12.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133,Le 2021
12.5 A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-mail: compras@cabralia.sp.gov.br.
12.6 Em caso de extravio da nota fiscal, o fornecedor deverá comprovar que a mesma foi enviada
no email do compras (compras@cabralia.sp.gov.br). Caso não comprove, deverá fatura-lá
novamente.
12.7 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeça a participação
em licitação, no ârnbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indireras (INSTRUÇÃO NORITTIATIVA No 3, DE 26DE ABRIL DE20l8).
12.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser proffogado uma vez, por igual
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período, a critério do contratante.
12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, betn como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
12.10 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
12.ll Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

13 PRAZO DE PAGAMENTO
l3.l O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados dafinalizaçáo da
liquidação da despesa ou conforme agendamento pelo setor de tesourari4 conforme seção anterior,
nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.
13.2 Após realizar e aprovar a medição/serviço/entrega dos produtos estipulados no cronograma
deexecução, o engenheiro/fiscal do contrato, encaminhará a medição / autorização de pagamento para
o Orgão Conces.sor do Repasse Financeiro (Governo Estadual/ Governo Federal).
13.3 Após o Orgão Concessor aprovar a medição/serviço/entrega dos produtos e repassar o importe
financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em até 30 dias úteis) o pagamento da
medi çãolserviço/entrega dos produtos aprovada.
13.4 A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB
n'. 1.234/2012, alterada pela IN RFB no. 2.14512023, reterâ na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de
serviços em geral. inclusive obras de construção civil.
13.5 Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:
13.5.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de pagamento

dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser enviadas por
meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-SOCIAL/DCTF-WEB, conforme
abaixo:

13.5.1.1 Relação de Empregados;
13.5.1.2 Composição do valor do FGTS;
13.5.1.3 Cornposição do INSS.

14 FORMA DE PAGAMENTO
14.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancári4 para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
14.2 Será consideradadata do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
14.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
14.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 quando houver, serão retidos
na fonte, quando tla realizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
14.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n' 123. de 2006, ttão sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na
Instrução Normativa n" 1.23412012, alterada pela Instrução Normativan" 2.14512023 . No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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15 FORMA DE SELEÇÃO E CRITERIO DE JI]LGAMENTO DA PROPOSTA
15.1 O fornececlor será selecionado por meio darealizaçáo de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR ITEM.

16 FORMA DE FORNECIMENTO
16.1 O fornecinrento do objeto, será conforme a necessidade da secretaria solicitante.

t7 HABTLTTAÇÃO
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

t7.r DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

17.l.l Habilitação JurÍdica
a) Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://www. gov. brlem presas-e-negocios/pt-brêm preendedor;

O Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhacla de documento comprobatório de seus administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diár'io Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial. agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instruçiro Normativa DREI/I\,ÍE n." 77, de 18 de março de 2020.
0 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde oper4 com averbação no
Registro onde tenr sede a matiz.
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidanrente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

D Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4o, §2o do Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de 2021 .

) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.971, de
13 de novembro cle 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
k) Os docunrentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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17.12 Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
b) Prova de regularidade fiscal perante aFazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1 .751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da F azenda Nacional.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

0 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo.
f) Declaração de que a atividade é compatível com o objeto contratual;

9 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ououtra equivalente, na
forma da lei.

D O forneccdor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
) Prova da Inscrição Estadual
k) Prova da Inscrição Municipal

I Alvara de localização ou Alvará de Funcionamento
m) Certidão do SICAF
n) Declaração simplificada da Junta Comercial

17.13 Qualificação Econômico-Financeira
a Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5o,

inciso I[, alínea "cn', da Instrução Normativa Seges/ME no I 16, de 2021), ou de sociedade simples;
h Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133,
de202l, art.69, caput, inciso II);
c Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
i. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
I (um);
ii. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
iii. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
iv. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Esoituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
d Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

r 7480-01 3
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habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 100% do valor total dos itens
adjudicados.
e As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no

14.133, de 2021, art. 65, § I ").
f As empresas optantes pelo Simples Nacional não estão desobrigadas a apresentar Balanço
Patrimonial, sob pena de inabilitação do certame.
g O atendinrento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
h A documentação acima especificada poderá ser:
I - Apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela
Administração;
II - Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública desde que previsto no
edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei;
Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos
equivalentes, na Íbrma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

17.1.4 Qualificação Técnica

a. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional (escrever por extenso, se o caso),
em plena validadc;
b. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público (atestado de
capacidade técnica).
c. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:
i. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na lrlcalidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.4o, inciso Xl,2l,
inciso I e 42, §§2" a 6o da Lei n. 5.764, de l97l;
ii. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;
iii. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;
iv. O registro previsto na Lei n.5.764, de 1971, art. 107;
v. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

ü. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata
de fundação; b) cstatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assernbleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
auÍorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
üi. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. ll2 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.
d) Proposta enr papel timbrado.
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17.15 Declarações
a) Declaração de que não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público
b) Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
c) Declaração de que não emprega menores de l8 anos ou menores de l6 anos
d) Declaração de ME/EPP

e) Declaração de que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na
Licitação

f) Declaração de que não integra empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou
indireto da Administração Municipal.

172 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples,
a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo
aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas
perfeitamente legíveis.

173 O Pregoeir() reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para
atendimento.

17.4 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida
para a habilitação.

175 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e
respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitarâ, poúanto, que alguns
documentos se refiram àmatriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos
serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de
ambas, simultaneamente.

17.6 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistênciade
prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias
da data estabelecida para o recebimento das propostas.

17.7 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis
por igual período. a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

17.8 A não regularizaçáo da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem
prejuízo das sançires previstas no art. 90 da Lei 14.133121, sendo facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo, para assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.
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18 ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
l8.l O custo médio estimado total da contratação é de R$ 859.322,22(oitocentos e cinquenta e nove
milrtrezentos e r inte e dois reais e vinte e dois centavos), conforme custos unitários apostos em

anexo.

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
l9.l As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento vigente:

g»{

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O7 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

\-/ l0 Saúde
l0 301 Atenção Básica
l0 301 0004 Saúde G"'ral
l0 30r 0004 l0r7 0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SAUDE
4.4.9 0.52.00 EQU IPA M ENTOS E MATERT AL PERMANENTE

CabráliaPaulista, I 024

Secretário da
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SETOR: SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAUDE

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Constitui objeto deste estudo preliminar a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0 KM PARA

A SAUDE MUNICIPAL. Este estudo técnico preliminar tem como objetivo embasar a aquisição

de veículos para a frota municipal , em conformidade com os incisos obrigatórios do Artigo 18, §

loda Lei no 14.13.j.

FORMA DE CONTRATAÇÃO

A modalidade escolhida será o Registro de preços, suficientes para doze (12) meses, com

possibilidade de renovação.

NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Tendo em vista que a frota Municipal é necessáriaparao bom funcionamento dos trabalhos

essenciais e que ".de interesse público que os serviços prestados à população continuem sendo

executados de nraneira eficiente e inintemrpÍa, faz-se necessária a aquisição dos veículos

automotores descrito nesse edital.

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

O orçamento médio estimado para a aquisição dos veículos é de aproximadamente R$

859.322,22 (oitocentos e cinquenta e nove mil, trezentos e vinte e dois reais e vinte e dois

centavos). O vakrr unitário e o total de itens serão divulgados no edital de licitação, no Anexo I

Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Especificações Técnicas: Os veículos a serem adquiridos devem atender às seguintes

especificações técnicas :

3

)

4

5
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5.I VEÍCULO AUTOMOTOR DE PASSEIO TIPO CAMIONETE PICK-UP DE
CARROCERIA ABER IA E CABINE SIMPLES COM DUAS PORTAS LATERAIS E CAPACIDADE
PARA TRANSPORTE I)E 2 PESSOAS (MOTORISTA E ACOMPANHANTE); ZERO QUILÔMETRO
ANO 2024 OU SUPERTOR; MOTOR 1.3 OU SUPERTOR ASPIRADO MOVIDO A ÁLCOOL E/OU
GASOLINA (BICOMI]USTÍVEL TOTALFLEX); TRANSMISSÃO MECÂNICA COM CINCO
VELOCIDADES A FR} NTE E UMA A RE; TRAÇÃO DIANTEIRA. VEÍCULO EQUIPADO COM:
..ABS"; FREIOS COM FUNÇÃO ANTITRAVAMENTO;2 AIRBAGS (PASSAGEIRO E MOTORISTA);
ALERTA SONORO E VISUAL PARA NÃO UTILIZAÇÃO »O CINTO DE SEGURANÇA DO
MOTOzuSTA; ANTEN \ DO TETO; AR CONDICIONADO COM FILTRO DE POEIRA E POLEN;
BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA; CONSOLE CENTRAL COM PORTA-
COPOS; CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE ESC, CONTROLE DE TREÇÃO;
F )QUEIO DIFERENCIAL; DIREÇÃO HIDRAULICA OU ELETzuCA; ESPELHOS
hí.ROVISORES EXTI RNOS COM LUZES INDICADORAS DE DIREÇÃO INTEGRADAS; FAROIS
SIMPLES COM MASCARA ESCURECIDA; ASSISTENTE PARA PARTIDA EM SUBIDAS;
ILUMTNAÇÃO OA CAÇAMBA; LANTERNAS TRASEIRAS, VERSÃO NORMAL; LIMPADOR DO
PARA-BRISA COM TEMPORIZADOR; LUZDE FREIO ELEVADA (BRAKE LIGHT); PATNEL DE
INSTRUMENTOS CO\4 CONTA-GIROS, VELOCÍMETRO E MARCADOR DO NÍVEL DE
COMBUSTÍVPT; PARA-SOL COM ESPELHO PARA PASSAGEIRO; PREPARAÇÃO PARA
SISTEMA DE SOM CoM FIAÇÃO; REVESTIMENTOS DOS BANCOS EM TECIDO; RODAS EM
AÇO 15 o"'; SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO; TOMADA l2V NO CONSOLE
CENTRAL; TRAVAMI:NTO ELETRICO DAS PORTAS SEM CONTROLE REMOTO; VIDROS
VENDAS ESPECIAIS ELETRICOS. PzuNCIPAIS DIMENSÕES:COMPRIMENTO 4493 MM OU
SUPERIOR, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 2752 MM OU SUPERIOR, LARGURA I72I MM OU
supERIoR; cARGA t TIL VtÁXItUa 700 KG E ATE 1000 LITROS VDA; RESERVATORIO DE
coMBUSTÍVpt- COM CAPACTDADE PARA s5 LITROS OU SUPEzuOR. VEICULO EQUIPADO
coM ToDos os ACESSORTOS EXTGTDOS PELA REGULAMENTAÇÃO DO CODIGO NACIONAL
DE TRÂNSTTO E RESOLUÇÔES DO CONTRAN. COR BRANCO SOLIDO.

s.2MrcRo-ÔNrsus coMpLETo: cHASSIS: - ZERO KM - ANO DE FABRICAÇÃO - MÍNIMO
aVoruoolLo2024t202t ou o MArs ATUAL No pERÍoDo DA ENTREGA - MoroR DIANTEIRo DE 4
CILTNDROS - MÍNIMO DE 3.8L - POTÊNCIA VIÍNIVA: 157 CV - ENTRE EIXO : MÍNIMO 4.7OOMM -

cÂMeIo: MANUAL, MÍ\IMo DE 6 MARCHAS A FRENTE E UMA RE - COMBUSTÍVEL: DIESEL S-IO -

TANQUE DE COMBUST'ÍVEL: CAIACIDADE MÍNIMO DE 150 L (DIESEL) / ARLA: zOL - DIREÇÃO
HIDRÁULICA oU ELEI RICA - FREIoS: TAMBOR COM ABS -TACOGRAFO DIGITAL COM BOBINA
CARROCERIA: - LARGU RA EXTERNR: UÍNUTAO DE 2.2OOMM - ALTURA INTERNA: MÍNIMO DE I.9OOMM

- PINTURA SOLIDA NA COR BRANCO, COM BRASÃO DO MLINICÍPIO, NOME DA CIDADE E

ADMTNTsTRAÇÃo ATU \L - MÍNrMo DE 30 LUGARES (ASSENToS) + o MoToRISTA - PoLTRONAS
EXECUTIVAS RECLINAVEIS - ALARME DE RE COM ATENUADOR NOTURNO - PORTA PACOTES
(P/BAGAGENS DE MÂO) ACIMA DAS POLTRONAS _ COMPARTILHAMENTO PARA BATERIAS
MODELO TIPO GAVETA . SISTEMA DE PORTAS DOOR BREAK (PERMITE APENAS O ACIONAMENTO
DE PORTAS COM O VEICULO PARADO) - CHAVE GERAL ORIGINAL DO CHASSIS JI.INTO A BATERIA

- CINTO DE SEGURANÇ \ Do MOTORISTA 03 PONTOS RETRÁTIL COM SENSOR ELETRICO - CORTINA
JANELA DO MOTORISTA E ANTEPARO - DESEMBAÇADOR AR FRIO - DISPOSITIVO DE

ACESSIBILIDADE PARA DEFICIENTES E/OU MOBILIDADE REDUZIDA - ESCAPAMENTO HORIZONTAL
TRASEIRO - GANCHo REBOQUE CAMBÃO DIANTEIRO - PARA-BARRO - JANELAS LATERAIS
1/zFIXO INFERIOR E % NIoVEL SUPERIOR FUMÊ. PARA BRISA INTEIRIÇO OU BIPARTIDO

- PATIM TRASEIRO O] BARRAS - PISO EM MADEIRA NAVAL, REVESTIDO COM MATERIAL
RESISTENTE E ANTIDT RRAPANTE - POLTRONA DO MOTORISTA HIDRAULICA COM ENCOSTO DE

CABEÇA COM DESLOCAMENTO LATERAL - PREPARAÇÃO PARA MICROCAMERAS (SOMENTE

FrAÇÃO) - PROTEÇÃO ( OM BARRA LATERAL PARA CATALTZADOR - QUEBRA SOL DO MOTOzuSTA
TIPo SANEFA - AR CoNDICIoNADO - SEM COBRADOR - SUPORTE PROTEÇÂO

I r
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ryEDAÇÃO) BOCAL 1 ANQUE DE ARLA - TELA DE PROTEÇÃO DO CATALTSADOR - TETO
COM NO MINIMO DE ()I ALÇAPAO NO TETO COM SAIDA DE EMERGENCIA) - TRAVA
ANTr-FURTO DO BOC A.L DO TANQUE DE COMBUSTÍVEI - VÁI-VUIAS E CTLTNDROS -
VENTILADOR ELETRICO PARA O MOTORISTA - VIGIA EM VIDRO.

53 VEÍCULO AMBULÂNCI.{ rIpO FURGÃO OU pICK-Up, PARA SIMPLES REMOÇÃO
COM POTÊNCIA TTAÍXUTAA 95CV, TRÊS PORTAS SENDO DUAS NA CABINE E UMA NA
AMBULÂNCIA, CILN\JDRADA IVTÍNNTAE 1.3OOCC, CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS COM
AJUSTE DE ALTURA. TANQUE DE COMBUSTÍVEL UÍNnrAO 53 LITROS, RODA ARO 15;

ORIGINAL DE FÁBRICA, DIREÇÃO ELETRICA, AR CONDICIONADO, COMPUTADOR DE
BORDO, ESPELHOS RI,TROVISORES EXTERNO ELETRICO COM SISTEMA TILT-DOWN, PARA-
CHOQUE NA COR D0 VEÍCULO, TRAVA ELETzuCA DAS PORTAS, VIDRO ELETRICO NAS
P '.TAS, CONTROLE DE TRAÇÃO E ESTABILIDADE, SENSOR DE MONITORAMENTO DE
F'''-,SSÃO DOS PNEUS, SENDO TODOS OS ITENS ORIGINAIS DE PÁBRICN, COMPRIMENTO
EXTERNO MÍNIMO DO VEÍCULO TRANSFORMADO 4.800 MM DEVIDAMENTE COMPROVADO
PELO CCT (CERTIFIC,\DO DE CAPACITAÇÃO TECNICA).

DESCRITIVO D.\ TRANSFORMAÇÃO: TRANSFORMAÇÃO CONFECCIONADO EM FIBRA
DE VIDRO SEM EMI;NDAS, SENDO NECESSARIO PARA TOTAL HIGIENIZAÇÃO E NÃO
PROLIFERAÇÃO Oe FUNGOS, BACTERIAS E VÍRUS, CONFORME ABNT NBR 14.56112000;
DIVISORIA ENTRE CABINE DO MOTORISTA E PASSAGEIRO PERMANECENDO ORIGINAL DE
rÁsRrce;

PISO ANTIDERRAPANTE EM FIBRA DE VIDRO SEM EMENDAS PARA TOTAL
HIGIENIZAÇÃO, CON I'ENDO NO IT,TÍNTTUO 2.I OO MM COM TRILHO EM FIBRA PARA ENTRADA
E SAIDA DA MACA;

REVESTIMENT() TNTERNO NAS LATERAIS, TETO E PISO EM FIBRA DE VIDRO SEM

EMENDAS PARA TOT \L HIGIENIZAÇÃO;
TODO O INTI RIOR DA AMBULÂNCIA DESDE PISO, ARMÁRIO COM CANTOS

ARREDONDADOS PAI{A SEGURANÇA DO PACIENTE E ACOMPANHANTES;
JLTNTO A PROPOSTA/HABTLTTAÇÃO LAUDO DA PINTURA OU PROTEÇÃO DO PISO,

PAREDES INTEITNAS, DIVISÓRIA, E ARMÁRIO COMPROVANDO QUE OS MESMOS SÃO
uiÍlzeoos MATERI,\S ANTIMICRoBIANO, TORNANDO A SUPENNÍCrc BACTERIOSTATICA;

JUNTO A PROPOSTA/HABILITAÇÃO ENSAIO DE FLAMABILIDADE DE ACORDO COM
,.RESOLUÇ^O CONTRAN N 498/14 - DISPÕE SOBRE REQUISITOS APLICAVEIS AOS

MATERIAIS DE REVF STIMENTO INTERNO DO HABITÁCUTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
NACIONAIS E I MPORTADOS,, EM NOME DA EMPRESA TRANSFORMADORA; SISTEMA

ELETRICO:
ILUMINAÇÃO I).IrERNA EM LED 12Y;02 TOMADAS 12V;
MACA:
MACA RETRAI IL COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,970 MM, CABECEIRA VOLTADA

PARA FRENTE DO VEICULO, COM PES DOBRÁVEIS, SISTEMA ESCAMOTEAVEL, PROVTDA DE
04 RODÍZIOS GIRATORIOS CONFECCIONADOS EM MATERIAIS RESISTENTES A OXIDAÇÃO,
COM PNEUS DE BORI{ACHA MACIÇA E SISTEMA DE FREIOS. COM TRAVA DE SEGURANÇA
PARA EVITAR O FE(]HAMENTO INVOLI.INTARIO DAS PERNAS DA MACA QUANDO NA
POSIÇÃO ESTENDID,\, PROJETADA DE FORMA A PERMITIR A RAPIDA RETIRADA E

INSERÇÃO DA VÍTIMA NO COMPARTIMENTO DA VIATURA, COM A TJTTLIZAÇÃO DE UM
SISTEMA DE RETRA(.Ão DoS PES ACIONADO PELO PROPRIO IMPULSO DA MACA PARA
DENTRO E PARA FOI{A DO COMPARTIMENTO, PODENDO SER MANUSEADA POR APENAS
UMA PESSOA, 03 CIN'I'OS DE SEGURANÇA FIXOS A MESMA, SENDO UM DELES
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COM SISTEMA DE O+ PONTAS PARA FIXAÇÃO DOS OMBROS E TORAX DO PACIENTE,
EQUIPADA COM TRAVAS RÁPIPAS, QUE PERMITAM PERFEITA SEGURANÇA E DESENGATE
RÁPIDo, SEM RISCoS PARA A VÍTIMA, PROVIDA DE SISTEMA DE ELEVAÇÂO DO TRONCO
DO PACIENTE EM PEI-O MENOS 45 GRAUS E COM GARANTIA MÍNIMA DE24 MESES. COM
COLCHONETE IMPEITMEAVEL, LAVAVEL, SEM ZÍPER, COM ESPUMA INTERNA DE
DENSIDADE 33 KGF/M3. DEVERÃO SER APRESENTADOS: AUTORIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA FABRICANTE DA MACA E REGISTRO OU
CADASTRAMENTO N \ ANVISA;

LAUDO TECNICO COM ENSAIO DE DEFORMAÇÂO DA ESTRUTURA COM CARGA
DISTRIBUÍOE TTAÍNNA,\ DE 490 KG E CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE29O KG CONFORME
REQUISITOS ABNT NrlR 14.56U2000, DIN EN ISí'IDEZEMBRO 1999, AMD STANDARD 004 E BS
EN 1789:2007; ENSAIO PARA AVALIAÇÃO Op DISPOSITIVO DE ANCORAGEM DA MACA, COM
C BJETIVO DE AVALIAR ATRAVES DE ACOMPANHAMENTO TECNICO, O DESEMPENHO,
ST<iURANÇA E PEzu.ORMANCE DO SISTEMA DE ANCORAGEM DE MACAS, CONFORME
REQUISITO DA NOr{MA NBR t456v2O0O FEITO POR LABORATORIO DEVIDAMENTE
CREDENCIADO; ARM q.ruO:

ARMARIO FRONTAL TNTERNO LOCALIZADO NA REGIÃO SUPEzuOR DA
TRANSFORMAÇÃO N1BULÂNCIA EM FIBRA DE VIDRO, COMPRIMENTO INTERNO UÍNIIVIO
420 MM E LARGURA INTERNA MÍNIMA 650 MM;

BANCOS: OI BANCO BAU CONFECCIONADO EM FIBRA DE VIDRO NA LATERAL PARA
UM ACOMPANHANTI COM CTNTO DE SEGURANÇA, ESTOFAMENTO EM COURVIN DE ALTA
RESISTÊNCIA, COM ACENTO E ENCOSTO DAS COSTAS; 02 BANCOS TUBULARES NA
LATERAL COM CINT( ) DE SEGURANÇA INDIVIDUAL, ESTOFAMENTO EM COURVIN DE ALTA
RESISTÊNCIA,

COM ACENTO l: ENCOSTO DAS COSTAS;
Jr-rNTO À pR( )POSTA/HABTLITAÇÃO ENSAIO DE ANCORAGEM DO CINTO DE

SEGURANÇA DOS B A,NCOS LATERAIS CONFORME PORTARIA 190109 E NORMA ABNT
14.56112000, EM NOMI] DA EMPRESA TRANSFORMADORA CONFORME PORTARIA 99012022
A'r. 12;

OXIGENOTERAPIA:\/
supoRTE PARA FIXAÇAO DE 0l CILINDRO DE OXIGENIO COM CAPACTDADE DE 03

LITROS;
0l crLrNDRo DE OXIGÊNIO COM CAPACTDADE DE 03 LITROS; REGUA DE OXrGÊNIO

DE 03 PONTAS COM FI,UXÔMETRO / ASPTRADOR / UMIDIFICADOR; REDE DE OXIGÊNIO COM
vÁLVULA E MANôMrrRo EM LocAL DE pÁcn vISUALIZaÇÃo;

OI SUPORTE PARA SORO E PLASMA;
STNALIZADOR:
STNALIZADOR FRONTAL EM BARRA LINEAR COM 03 LENTES TNJETADAS DE

POLICARBONATO NA COR VERMELHA, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 690 MM, LARGURA
MÍNIMA DE 290 MM. MÍNIMO DE 05 BLoCoS DIANTEIROS, 05 BLOCOS TRASEIROS E 02
BLOCOS LATERATS SI]NDO QUE CADA BLOCO CONTEM 04 LEDS DE NO UÍNUTAO 3 WATTS E
LENTE DEFLETORA EM CADA LEDS; O MODULO DE CONTROLE DEVERÁ PERMITIR A
GERAÇÃO DE EFEI1 OS LUMINOSOS QUE CARACTERIZEM O VEÍCULO PARADO, EM
DESLOCAMENTO E I,M SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA COM NO MÍNIMO DE 13 EFEITOS
LUMINOSOS DE FLASH DISTINTOS; SINALIZADOR ACUSTICO COM AMPLIFICADOR DE NO
tr,tÍNtvto 100 w RMS DE

porÊNCIA, 13,8 VCC, 03 (TRES) TONS DISTINTOS, RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE 300

A 3000 HZE PRESSÃO SONORA A 01 (UM) METRO DE NO MÍNIMO 128 DB 13,8 VCC COM UM
LINICO AUTOFALAN] E;

VENTILADOR/I XAUSTOR:
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0t ELETRO Vr NTTLADOR DE ALTA ROTAÇÃO NO TETO DA AMBUI-ÂNCIe COM
PROTEÇÃO EM CUPU LA DE FIBRA;

01 ELETRO EXAUSTOR DE ALTA ROTAÇÃO NO TETO DA AMBULÂNCIA COM
PROTEÇÃO EM CUPU t-A DE FIBRA;

DEMAIS ITENS
PINTURA INTEI{NA A BASE DE POLruRETANO (PU), BICOMPONENTE, PRE-DOSADAS

COM OTIMA RESI:jTÊNCIA PROPORCIONANDO AO AMBIENTE INTERNO TOTAL
HIGIENIZAÇÃO E L,,\VAGEM COM ÁCUA; PINTURA EXTERNA NA COR DO VEÍCULO;
uÍNnrao DEUMA JAN rLA LATERAL coM vtDRo coRREDIÇo, coMpzuMENTo trlÍNrrrao 1.450

MM E ALTURA UÍNIIVIO DE 580 MM, FIXADA COM COLA PU SEM BORRACHA PARA MELHOR
VEDAÇÃO E COM ABERTURA PARA SAÍDA Op ÁCUA;

TAMPA TRASEIRA INTEIRIÇA COM ABERTURA NA VERTICAL A FIM DE FACILITAR A
F'--RADA E SAÍDA I)O PACIENTE EM LOCAL COM TRÂNSITO INTENSO COM OI VIDRO
1..- SEIRO, 02 AMOR IECEDORES A GAS, OI AEROFOLIO, OI BREAK LIGHT, FECHADURA,
TRTNCOS, CHAVE E O] DOBRADIÇAS EM AÇO NA PORTA TRASEIRA;

SERIGRAFIA NA AMBULANCIA COM VINIL ADESIVO MODELO COMPOSTO POR
CRUZES E A PALAVR \ AMBULÂNCIA CAPÔ, VIDROS LATERAIS E TRASEIRO;

EQUIPAMENTO COM SISTEMA PARA GERENCIAMENTO DA AMBULÂNCIA,
POSSIBILITANDO O COMANDO DE DENTRO DA CABINE DO MOTORISTA PARA O AMBIENTE
DO PACIENTE, SEM A NECESSIDADE DE INSTALAR BOTÕES NO PAINEL DO VEÍCULO,
CONTROLANDO A CARGA DA BATERIA, LIGANDO E DESLIGANDO ILUMINAçÃO NITERNA,
LIGANDO E DESLIGA\DO OS

STROBOS NO I'ARA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO, LIGANDO E DESLIGANDO
GTROFLEX, LIGANDO E DESLIGANDO SIRENE E TROCA DE TONS, LIGANDO EDESLIGANDO
TOMADAS I27VCN22OVCA E 12VCC, TRAJETOS ATRAVES DO GPS TNTEGRADO, COM TELA
DE NO VIÍNTN,IO 7; TOITCH SCREEN, SISTEMA OPERACIONAL ANDROID COM FT'NÇÃO GPS,

SENSORES DE ACELERÔMETRO, GIROSCOPIO E PROXIMIDADE. EQUIPADO COM
PROCESSADOR UÍNIUO CORTEX A7-DUAL CORE 1.3 GHZ, MEMORIA RAM UÍNIITAO DE 512
MR DDR3, PLACA DE VÍDEO MODELO MÍNIMO MALI4OO, MEMORIA INTERNA UÍNTNIA OP +
( (MEMOzuA EXTE RNA EXPANSÍVEL ATÉ 32 GB), COM UÍNnrAO CÂUenA FRONTAL E

rBoluçÃo op vÍor o FULL HD. possur coNECTTvTDADE coM wt-FI, BLUETooTH E usB,
REPRODUZ AUDIO E VÍDEO EM DIVERSOS FORMATOS,ACOMPANHANDO CARREGADOR DE
PAREDE l1Ol22OY, CÂRREGADOR VEICULAR l2V E CABO USB; ALARME SONORO DE RE;

ACOMPANHADO JUNTO A PROPOSTA/HABILITAÇÃO COMPROVANTE DE CAPACITAÇÃO
TECNICA (CCT) CONI:ORME PORTARIA 142 DE 2612019 INMETRO, CASO ESTEJA VENCIDO
APRESENTAR JTINTo O COMPROVANTE DE SISTEMA DE GESTÃO DE QUALIDADE,
coNFoRME "PORTATUA IgOt2OOq . E CERTIDÃO OE ADEQUAÇÃO A LEGISLAÇÃO OO

TRÂNSITo (cAT) p( )RTARIA DENATRAN rg0r20og, coRRESpoNDENDo Ao vEÍcut-o
OFERTADO NA PRoPOSTA COMERCIAL. A ENTREGA SERA FEITA SOMENTE POR
PLATAFORMA AUTO GUINCHO.

ITENS QUE DEYERÃO SER INCLUSOS:
AR COND. PACIENTE.
-BOLSA COM PITANCHA POLIETILENO.
-SENSOR DE R} COM CAMERA E SINAL.

6 CAP.A.CIDADE DE ENTREGA:

Os fornecedores devem demonstrar capacidade de fornecer os itens dentro do prazo

determinado pelo edital. A entrega dos itens deverá ficar sob total responsabilidade do fornecedor
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na Secretaria de Saúde, acompaúada de nota fiscal, respeitando o prazo de entrega. O fornecedor

deverá entender sua resporlsabilidade em cumprir seus deveres e prazos.

7 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Os veículos automotores a serem adquiridos na presente licitação, serão solicitados de acordo com a

necessiddade da Secretarria Municpal de Saúde.

8 RESULTADOS PRETENDIDOS

\-/ Os fornecedores devem oferecer garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses contra defeitos de

fabricação referente à parte da frente do veículo (camionete). A parte de trás do veículo (carroceria) tem um

prazo de garantia de 12 nreses, bem como prestar toda a assistência técnica para a correta manutenção dos

veículos automotores, assirn que solicitado.

9 VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

O processo de licitação será conduzido de acordo com a Lei no 14.133121, modalidade Pregão Eletônico,

buscando selecionar fomecedores qualificados que possam fornecer os veículos automotores de qualidade, de

forma a atender às necessidades e exigências da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de

Cabrália Paulista. Esse estudo técnico preliminar, servirá como base para a elaboração do edital de licitação,

gz-tntindo um processo transparente e justo, e selecionando os fornecedores que realmente poderão se

\z
coãprometer a cumprir com suas obrigações previstas no edital.

CABRALIA PAULISTA, 19 de2024

AD OG

Secretário de Saúde


